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Cáceres.- MT, 10 de fevereiro de2022.
. 'ieÍettura Municipal de

Cácerep - Gabinete
Protocoto 1 58 <

ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICTPAL DE CÁCERES

Ofício n'06912022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encamiúamento daNormativa promulgadapelaCàmaraMunicipal de Cáceres.

Encaminho a Vossa Excelência, via apensa, a Normativa promulgada por este poder
Legislativo Municipal de Cáceres-MT e sua respectiva publicação junto ao site da AMM -Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, conforme abaixo:

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVE SANTOS
Presidente daCàmara de Cáceres

Normativa Ementa

Edição

- Data
da Pu-
blica-
ção

3.916
09102t
2022

EMENDA A LEI ORGÂNICA
NO 44, DE 08 DE FEVEREIRO
D82022

oo{ltera o inciso III, do § 3" do artigo gg, da Lei Orgânica
Municipal, que previa sobre a licença-prêmio ao servidor
municipal."
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